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APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA. 
GRATIFICAÇÃO  DE  ATIVIDADE  JUDICIÁRIA. 
SENTENÇA QUE  DETERMINOU  A DEVOLUÇÃO, 
DE  FORMA  SIMPLES,  DOS  VALORES 
DESCONTADOS  NO  PERÍODO  ANTERIOR  A 
EDIÇÃO  DA LEI  Nº  8.923/09.  JUROS  DE  MORA 
FIXADOS  EM  1%  AO  ANO  A  PARTIR  DO 
TRÂNSITO  EM  JULGADO.  DESPROVIMENTO  DO 
APELO E DA REMESSA NECESSÁRIA.

- Em obediência ao princípio da legalidade estrita prevista 
no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal, não pode 
a  contribuição  previdenciária  incidir  sobre  verbas  de 
caráter propter laborem, de forma que o servidor faz jus à 
restituição das importâncias extirpadas de seu salário no 
período anterior a 14 de outubro de 2009, dia em que a 
Lei  entrou  em  vigor,  observado,  todavia,  o  prazo 
prescricional de cinco anos.
– No que tange ao percentual de juros de mora, fixou 
corretamente  o  magistrado  em 1% ao  mês  a  partir  do 
trânsito  em  julgado  da  sentença  (AgRg  no  REsp 
1358785/MG,  Rel.  Ministra  ASSUSETE  MAGALHÃES, 
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  16/10/2014,  DJe 
31/10/2014).

                                Vistos, etc.

Trata-se de Remessa Necessária e Apelação Cível interposta pela 
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Promovida,  PBPREV  –  Paraíba  Previdência,  contra  sentença  de  fls.  78/80  que 

condenou  a  autarquia  a  devolver,  de  forma  simples,  os  valores  descontados 

indevidamente,  a  título  de  gratificação  de  atividade  judiciária  (GAJ),  nos  anos 

anteriores à Lei Estadual nº 8.923/2009, com juros de mora de um por cento ao mês 

a partir do trânsito em julgado da sentença.

No recurso de fls.82/94, a PBPREV alega que é correta a cobrança 

de contribuição previdenciária  seja  em decorrência  do  princípio  da  solidariedade 

contributiva ou porque a GAJ tem caráter remuneratório, mesmo antes da edição da 

Lei nº8.923/2009. Requer, assim, que o pedido autoral seja julgado improcedente.

Contrarrazões de fls.105/111.

A Procuradoria  de Justiça opinou pelo desprovimento do Apelo e 

provimento parcial da Remessa Necessária para que os juros moratórios sejam de 

0,5% ao mês a partir da citação.

É o relatório. 

DECIDO

O Tribunal Pleno já se manifestou no sentido de que a GAJ, no 

período anterior à edição da Lei nº  8.923/09, possuía natureza jurídica propter 

laborem.

Todavia, a partir do advento da referida norma,  a GAJ passou a 

incorporar os vencimentos de todos os servidores efetivos e celetistas do Poder 

Judiciário do Estado da Paraíba, deixando de se caracterizar como acréscimo 

propter laborem. Corroborando tal entendimento, transcrevo o art. 1º da citada 

norma, que bem retrata a tese ora exposta:

“Art. 1º A Gratificação de Atividade Judiciária a que se referem 
os parágrafos 1º e 2º, do art. 6º, da Lei nº. 5.634, de 14 de 
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agosto de 1992, paga aos servidores efetivos e celetistas do 
Poder Judiciário do Estado da Paraíba, passa a ser nos valores 
constantes no Anexo Único desta lei.
Parágrafo único. A GAJ, na forma definida neste artigo, será 
implantada automaticamente no pagamento de todos os 
servidores efetivos e celetistas, inclusive daqueles que vierem a 
ser nomeados, a partir da vigência desta Lei.”

Assim, não restam dúvidas de que, por determinação legal, a GAJ 

passou a ter caráter linear e geral,  incorporando-se aos vencimentos do servidor, 

que, inclusive, levará a referida parcela remuneratória para a sua inatividade.

Em  resumo:  constata-se  que,  em  obediência  ao  princípio  da 

legalidade estrita prevista no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal, não pode 

a contribuição previdenciária incidir sobre verbas de caráter  propter laborem, de 

forma que o servidor faz jus à  restituição das importâncias extirpadas de seu salário 

no período anterior a 14 de outubro de 2009, dia em que a Lei entrou em vigor,  

observado, todavia, o prazo prescricional de cinco anos.

No que tange ao percentual de juros de mora, fixou corretamente o 

magistrado em 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da sentença (AgRg no 

REsp 1358785/MG, Rel.  Ministra  ASSUSETE MAGALHÃES,  SEGUNDA TURMA, 

julgado em 16/10/2014, DJe 31/10/2014).

 Diante do exposto, nos termos do art.557, §1º-A, do CPC, nego 
seguimento ao recurso da PBPREV e à Remessa Necessária, nos termos do art. 

557, “caput”, do Código de Processo Civil.

P.I.

João Pessoa,       de novembro de 2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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